
 

 

RELATÓRIO 02 – COMISSÃO JULGADORA 

A equipe masculina de Itabaianinha escalou de forma irregular o atleta 

ALEXANDRO DOS SANTOS. O atleta tem domicílio eleitoral na cidade de Lagarto 

desde o ano de 2023, como mostra a certidão de quitação eleitoral do mesmo: 

 

A Seleção de Itabaianinha infringiu o Art. 10º e o Art. 12º do Regulamento Geral 

da Copa Serigy de Futebol Amador, escalando um atleta com domicílio eleitoral em 

outro município: 



 

 

Todas as equipes participantes devem ser conhecedoras do Regulamento da 

Copa Serigy de Futebol Amador, como rege o Art. 18 do Regulamento Geral da 

competição. 

O artigo 214 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) estabelece que 

o clube que incluir ou forçar a participação de um atleta irregular na partida pode ser 

punido com a perda do número máximo de pontos atribuídos a uma vitória na 

competição. Essa pena é aplicada independentemente do resultado do jogo e tem o 

objetivo de manter a integridade e a estabilidade das competições.  

 

PARECER TÉCNICO 

A comissão julgadora define pela perca dos pontos da partida pela equipe de 

Itabaianinha, por descumprimento do Regulamento Geral da I Copa Serigy de Futebol 

Amador no Art. 10º e Art. 12º, classificando dessa forma a equipe adversária para a final 

da Regional 4. 


